
ATA da 2ª Reunião dos COMITÊS DE MONITORAMENTO dos
BLOCOS 1, 2, 3 e 4

Aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, às 17h,
através  do  Sistema  Zoom  de  videoconferência,  realizou-se  a  2ª
Reunião do Comitê de Monitoramento dos Blocos 1, 2, 3 e 4, sendo
presidida pelo  Presidente  Presidente  provisório  Sr.  Licinio  Machado
Rogério  e  secretariada  por  mim,  Jorge  José  Cardia  Migon,  com os
membros dos blocos 1, 2, 3 e 4, visando discutir os Capítulos III e IV
da  minuta  de  Proposta  do  Regimento  Interno  do  Comitê  de
Monitoramento.  O  Presidente  deu  início  à  reunião,  agradecendo  a
presença de todos, falou que:  “antes de tratar sobre a pauta, que é
discutir o regimento interno, temos um tema a falar sobre as regras
do grupo, ou seja, por mais importante que um determinado assunto
seja de interesse de um dos membros do grupo, não sendo ligado ao
Comitê não deverá ser postado ou tratado por este Comitê.  Fez a
indagação ao grupo se tinha alguém que seria  contrário  ou tenha
outra  opinião.”,  Givoneick  solicitou  que  as  pessoas  tenham  sua
identificação no grupo de whatsapp de forma identificada com nome.
Adriana Sotero é de opinião que seja feita uma listagem do grupo de
participantes e disponibilizar no grupo. Isso atenderia a sugestão do
Gilvoneick.  Após isso  entrou com outro tema  “de que durante as
reuniões   por  vídeo,   todos  os  participantes  deveriam  abrir  suas
webcam, por se tratar de uma regra, pois isso é Lei (Lei de Acesso à
Informação). Questionou também sobre a ATA da reunião anterior ser
disponibilizada para apreciação e aprovação. Licinio explicou que não
houve tempo hábil  e,  disponibilizará  na  próxima reunião  ass  duas
ATAS,  (anterior  e  dessa  reunião).  A  proposta  aprovada foi  que no
whatsapp, somente serão tratados assuntos referente a assuntos do
Regimento  Interno;  as  reuniões  de  vídeo,  preferencialmente,  o
participante  deverá  abrir  a  câmera,  não  sendo  obrigatória,  sendo
ambas propostas aprovadas. O procurador Bustamante informou que
é de livre arbítrio abrir ou não a câmera e, que isso foi colocado pelo
Presidente Interino e houve o de acordo dos membros.  Logo após
deu-se início a leitura do Capítulo III Artigo VIII, com a palavra Adriana
“Após o Capítulo de Atribuições, não seja o mais adequado. Ficaria
com “O Comitê  de  Monitoramento  terá  como atribuições”,  onde  a
Adriana  faz  um  contraponto  sobre  o  PLANSAB,  consta  sobre  o
Controle  Social,  descreve  um  conjunto  de  mecanismos  ..............e
saneamento básico.” O Eduardo fazer qualquer modificação para se
fazer no final, esse texto já é citado no Contrato 1.1.13. João Xavier é
a  favor  deixar  como propôs  Adriana.  Gilvoneick  é  de  opinião  que
conste como órgão consultivo e deliberativo. A representante do SEAS
faz um contraponto, onde é  contrária, pois Controle Social já consta
no Artigo I. O documento público quanto mais objetivo for melhor e



não  se  tornar  repetitivo.  O  Controle  Social  e  a  participação  estão
interligados. Karina enfatiza que o Controle Social é a participação do
cidadão na gestão pública. Renato Espírito Santo quanto ao item III, o
Comitê  é  para  monitorar,  quando  vejo  escrito  receber  e  analisar
críticas,  sugestões  de  usuários  .............,  isso  aí  cria  uma  grande
estrutura  para  organizar.  Isso  não  é  função  do  Comitê.  Vinícius
Benevides concorda com o Renato Espírito Santo, não cabe ao Comitê
sobre analisar críticas – isso está na Lei -, isso cabe a Agenersa. Na
opinião  do  Dr.  Bustamante  o  Comitê  vai  tomar  conhecimento  das
críticas.  Licinio  é  de  opinião  que  o  artigo  fique  em suspenso,  de
reescrevê-lo,  solicitando que  o  órgão  jurídico  da  AGENERSA avalie
essa forma na descrição do texto, pois consta no Decreto. Foi feita a
proposta de ter acessos de relatórios das Ouvidorias da Agenersa e
das Concessionárias com as sugestões e críticas. Eduardo já enfatiza
que seria uma obrigação da Agenersa fornecer esses relatórios para o
Comitê.  Dr. Murilo propõe a criação de um parágrafo único:  “Para
fins de exercício das atribuições previstas no inciso III, o Comitê de
Monitoramento terá integral acesso a dados, informações e relatórios
dos setores de atendimento.” Membros presentes na reunião: Adriana
Sotero, Alberto Mendes, Alexandre Romão, Ana Paula Masiero, Andrei
Guedes,  Antônio  Carlos  Fontanegra,  Antônio  Melo,  Carlos  Matos,
Eduardo Figueira,  Elô Rodrigues,  Gilvoneick,  Humberto Garcia, João
Xavier,  Jorge Fernandes, José Paulo Azevedo, José Stelberto,  Karina
Alencar,  Kelly  Felix,  Leandro  Guimarães,  Lorena  Procópio,  Mabel
Vitória,  Magno  Neves  Barbosa,  Maicon  Machado,  Mario  Amaro,
Morvan  Nobre,  Murilo  Bustamante,  Nicole  Klimko,  Ricardo  da
Conceição,  Renato  Espírito  Santo,  Suya  Quinst,  Uiara  Martins  e
Vinícius Benevides.

O Presidente Provisório encerrou a reunião às 19h,  agradecendo a
participação de todos.

Jorge José Cardia Migon 

Licinio Machado Rogério


